
PREFEITURA DO M[JNICÍPTO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.27.43 1. DE 1 7 DE ABRIL DE 201 8

LUIZ FEliNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 1'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
COBERTURA DE DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS ])ARA DEMANDAS
DA HORTA ESCOLA DO PROJETO VALE VERDE DA UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO: 8.295-8/2018-1 - RI 734.351

REF. SOLICITAÇÃO 228 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 176.591.00 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL QUINHENTAS E NOVENTA E UM
REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

!3.01.12.306.019] .2772 NUT]UCÃO ESCOLAR
3.3.90.39.00 OUTROS SEl:VICOS Dn TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 176.591,00

TOTAL....R$ 1 76.591 .00

ART. 2' - A COBERTU]iA DO CRÉDITO DE QUE TRAJA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(s) RECURSO(s)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOI'AÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.0] .12.306.019] .2772 NUTRICÀO ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$ 176.591.00

TOTAL....R$ 176.591,00 Ê

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETA]UA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITO.

Publicado(a) na Imprensa Oficial do Município deJundiaí
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